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Senhor Presidente,
Ínclitos Pares,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei
que autoriza a abertura de crédito adicional esoecial ao Orçamento do exercício financeiro de 2023 oriundo
da tri Municipal no 842, de 3l de outubro de 2022, no valor de R$ 37.000.000,00 (trinta e sete milhões de

reais) e dá outras providências.

CONSIDERÀNDO que a abertura de crédito adicional especial com a finalidade de criar de
dotações orçamentárias e fonte de recurso para subsidiar despesas que serão custeadas com Operação de
Crédito a ser firmada pela Administração mediante autorização legal.

CONSIDERANDO que referido Projeto de Lei e de iniciativa exclusiva do Poder Executivo
Municipal, uma vez que trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal,
conforme preconiza os ditames constitucionais.

CONSIDERANDO que as operações de abertura de crédito adicional especial cstão previstas
na Lei Federal n" 4,320164, de l7 de março de 1964, que estatui norrnas gerais do direito financeiro, sendo
que no particular, rczÃo aÍi.41. inciso II:

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em.

t...1

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotação
orçomentária específica ; "

Assim, resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria corroboram a

realização da operação em exame, não havendo, portanto qualquer óbice à sua efetivação, desde que

observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo os demais dispositivos legais, também aplicáveis ao caso

em tela, senào vejamos:

"Art. 13. A aberlura dos créditos suplementares e especiais depende da
existêrucia ele recwsos disponíveis para ocotrer a despesa e será
precedida de exposiçdo jtufifuaiva.

§ l" Cowideram-se recursos para o Jim deste artigo, desde que não
comprometidos:

(...)
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IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que
juridic amente possibil ite ao poder execut ivo realiza-las. "

Portanto, o art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
especiais.

Desta forma, a fim de cumprir com papel do gestor público, apresento o presente Projeto de Lei
indicando, com total transparência as dotações orçamentárias e fonte de recurso que serão criadas junto ao
orçamento vigente, em face do produto de operação de crédito autorizada na forma da lei.

Além disso, busca-se imprimir uma gestão eficiente, compromissada e responúvel, à luz das
legislações pertinentes, como a Lei Orgânica do Município de ItaitingC LRF - Lei de Responsabilidade
Fiscal, a Lei Federal n'4.320/64 e a Constituição Federal vigente.

Diante de todo o exposto, contâmos com os Nobres Edis para a aprovação deste P§eto de Lei
de elevada importância para garantir condições técnicas para que os recursos sejam alocados nas dotações e

fonte de recurso ora criados em razão do atendimento das demandas das atividades da Administração e dos
munícipes.

Certo de que os ilustres membros dessa Colenda Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a estâ propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa colaboração no
encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação, dado o relevante interesse público, renovando
protestos de estima e consideração.

Aproveitamos o ensejo para enviar-lhes nossas cordiais saudações.

M

A Sua Excelência, o Senhor
ANTONIO AURICELIO CAVALCANTE DE SOU§A
Presidente da Câmara Municipal de Itaitinga
Itaitinga-9*:. 

.... o r .
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Projeto de Lei no Ol+ 12023, de 18 de maio de 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional no Orçamcnto Municipal e dd
outras providênctas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA-CE, no uso das atribuições que lhe
são contbridas pela Lei Orgânica Municipal e conforme as disposições dos artigos 40,41, inciso II.
42 e 43, § 1'da Lei no 432A, de l7 de março de 1964, submete à apreciação da Câmara Municipal
de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao

Orçamento vigente no Município de ltaitinga-CE, criando dotações orçamentárias e fonte de

recurso. no valor de R$ 37.000.000,00 (trinta e sete milhões de reais), o qual obedecerá a

classificação orçamentária a seguir:

ÕaseiÍicação Funcional
Programátlca

Unldade GcstoralAção Elemento de Despesa Valor R$

04 01 SECRETARIA DE

ql 0l 04 122 0052 1.025
Construção do Almoxârifado Crntral e Arquilo de
Documentos

4.4.90.51.@ - Obras e tn§talaçôes

Fonte de recursos; 17S4qXXPO R5 2.0@.ün,00

07 01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

o7 01 25 752 0352 1.020
Constn ção e lmplantação de Estação de Ene8i.
sol.r

4.4.«!.51.00 - Obras e lnstâl a ç6es

Fonte de ÍecuÍsos: 1754O0OOOO R5 6.0@.0@,m

07 01 15 451 0363 1.021
Pavlmentação Asfâlticà de Vies e Logradourcs
Púbti coe

4.4.90.51.@ - ObEs e lnstalaçôes

Fonte de re€ursos: 1754Om0O0 Rs 1O.0O0.0OO,00

07 0l 15 451 0363 1.022
Paümentação em PedB Tosca de Vias e [ogadouros
Publios

4.4.9O.51.m - ObÉs e lnsteláçôes

fonte de recúrsos: 1754@0000 R5 7.0@.@0,m

07 01 15 451 0363 1.023
Paúmentação em Eloos kemoldados lntertraEdos
êm Viãs ftibllas

4.4.90.51.ü) - ObÍas e l nstãlações

Fonte de recuBos: 175{0qxn0 Rs 2.ín.m,00

13 02 R'NDO MUilIOPAL DE sAÚDE

13 02 lO Í)1 0112 1.017
ContÍuÉo, ReÍorme ê Aperolhamento de Unidades
8ásicas de saúde

4.4.9O.51.m - Obía5 e lnstãlâç0es

Fonte de recursos: 17540m0O0 R5 2.0m.@0.m

14 01 SECTETARIA DO TRAEAIHO E ACÃO SOOAT

14 01 16 244 0261 1.024 construÉo d€ câses PopulaÍes
4.4.9O.51.q, - ObÍas e lnstal.ções

tont€ de recursos: 1754000(m Rs 6.200.000,00

18 Ol SECRETARIA MUN SEG PÚBtrcA TRATTISITO DET OUt UG PÚBIrcA

18 01 06 183 m34 1.026 lmgla ntado do Videomonitôra mento
4.4.90.52.m Êqui pâmentos e Metê rl a I Pêmenêntê

tontê de ÍecuBos: 1754OOOü) R5 1.3OO.m.m

ToTALDoScRÉHTos R937.(m.m,m

aa aaa
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-- Construindo novos caminhos --'AÉ. 2o. A dotação criada através do presente Crédito Adicional Especial utilizará como

Fonte de Recursos OPERAÇÃO Of CRÉDITO, nos termos do aÍt. 43, § 1", IV da Lei no

4.320164, no valor de R$ 37.000.000,00 (trinta e sete milhões de reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Art. 3". Fica o Chetb do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos
suplementares até o limite de 807o, em conformidade com o disposto no art. 5" da Lei Orçamentária
Anual no 842 de 3l de outubro de 2022 que "Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Município
para o exercício de 2023", com finalidade de reforçar as dotações orçamentárias com sua respectiva
fonte de recurso ora criadas. utilizando como fonte de recursos compensatórios, quaisquer das
disponibilidades referidas no art. 43 da Lei Federal no 4.320 de 17 de março de I 964.

Art. 4". Fica incluido e alterado automaticamente no Plano Plurianual2022-2025 os programas.

ações, projetos e atividades criados nB presente lei, para Íirrs de atualização e avaliação do respectivo plano.

Art. 5'. O Poder Executivo divulgará em site oficial do MunicÍpio a presente lei para fins de

transparência à sociedade civil e aos órgãos de fiscalização.

AÉ. 6". A presente [,ei entrará em vigor na data da sua publicação

PAÇO DA PREFEITI-'RA MUNICIPAL DE ITÂITINGA_CE, AOS It DIAS
DE MAIO DE 2023.

4
tí.

o
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PARECER ]URIDICO

Assunto: Projeto de Lei n. CI1612023, que visa à abertura de crédito adicional especial

no montante de R$ 37.000.000,00 (trinta e sete milhões de reais)

DTREITO CONSTITUCIO]TAL E ECONôMICO.

FINANCEIRO. INICIATIVA LEGISLATIVA PRTVATIVA DO

EXECUTIVO MUNICIPAL. REGULARIDADE. ABERTURA

DE CRÉDITO ADTCTONAL ESPECTAL. REQUTSTTOS. CF-88

E LEr FEDERAL N. 4.320164. RECURSOS PROVENTENTES

DE OPERÂçÃO DE CRÉDrrO. SUPERAçÃO DAS

DESPESAS DE CAprrAL PREVTSTAS NA LOA. qUóRUM

DE APROVAçÃO. MATORTA ABSOLUTÀ ART. í,.67,

rNcrso ilr, DA cF. opERAçÃo oe cRÉDrro vurrosA.
AUMENTO DE DESPESA. NECESSIDADE DE ESTIMATIVÂ

DE TI|PACTO ORçAMENTÁRrO. ART. 16 DA LRF,

PARECER rÉCNICO-FTNANCETRO SOBRE A OPERAçÃO

DE CRÉDrrO. ART, 32t § 1o, DA LRF, TNEXTSTÊI{CrA NO

CASO CONCRETO. I NCONSTITUCIONATIDADE FORMAL.

I-DO

Trata-se de solicitação da Câmara Municipal de Itaitinga-CE a fim de

que seja analisado o Projeto de Lei n.0L712023, encaminhado pelo ilustríssimo chefe

do Poder Executivo Municipal, Sr. Antônio Marcos Tavares, com o objetivo de

RUA loÀo t[RRFtRA vtANA,325 - CINTRO - CEI] 61.880-000 - lTAtrtNCA/ct
t 8.5 r 3377. I 27 2 | www.cAMARAl.tAlr I NÇA.c[.Go\1 I R
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promover a abeftura de crédito adicional especial na importância de R$

37.OOO.OOOTOO (trinta e sete milhões de reais).

Neste contexto, cumpre ressaltar que a análise do presente parecer

será pautada em critérios exclusivamente jurídicos, sem qualquer juízo de valor sobre

as opções legislativas ou econômico-financeiras adotadas pelo prefeito municipal.

A abertura do referido crédito adicional especial destinar-se-ia a

subsidiar os seguintes elementos de despesa, conforme Aft. 10 do projeto legislativo

em análise:

a.aq0 51.d). ftrrr . lFsr.lríôê!
Fonu dc ?ECUrroi lTyD(xmo

r3 0r r0 :x,t oru 1.017

R5

rri 2.(ffm0,00

RUA loAo FERRETRA VTANA, 325 - CENTRO - CEl,6l.880-000 - ITAITINCA,/CI
( 85 ) 3377. I 27'.L I WWWCAMAp"AI'tAl r I NGA.Ct,COV. BR

Oerclftcrção Funclonal
Projramátkr Unldeds Gcrtore/Açlo Elcmento da Dargcra Velor R9

o{ 01 sEcREÍARrA oE EourrusrmçIo

04 0l 0. tzt 0062 t 02§
ConÍlruCo ds Armor.Ílhdo CtÍrt .l e fuquiro dc
Do€l.mcntog

a.a-P.s1.ü, - Ob..! e lnrtrlaÉe r

FcâtÊ dc .ecrrrros lT5amíl i§ 2offi0ü.'11

07 01 SECRETARIA DE IÍ{FRAESTRI.ITURA

0? 01 15 75? 0,s2 r.o20
CDfirtruÉó s lmrtrâtrÉo dê Estrçto de tn€Ela
Sol.,

0? 0r 19 ô91 0161 1_021
Pa$ímntaÍao Àrírltica dt Virr t lo6rrdo*tor
hlblicoÉ

4.4.?t.§l.m. Obrrr r IE5lrlrdlg
fonle de recutror. f75{mm R§ 10m0000.00

07 01 15 itsl 0363 1.022
Paúment.çâo em Prdra foica de Vlar e logradouíot
hrblicos

4 4.q0.51.m - Oh?irr F tnrtaliçôcã

i5 7m0ü),00

07 Ol 15 451 0:}63 I 0Il Pevimantrçlo am Slocor kcmoldrdos lntrtttaríados
am Vl.Í Priblicas

{.a.9.S1.m .ObrrÍ e lnstal.çõei

Fonte de te(ursos. l?S{rüXno RS ?.Ín@0,m

contuçlo, R.toÍÍnG a Agaí.lhôífirnto dÊ uBldró"í
oaric.§ d. lrúd€

4.i1.90.51-m Obr.r e Inrttl.çô€r
Íontt de rocunori l?t{ffiJ0

1a 0l l6 2'l,t 0161 1.0?4 Coôrruç.o de Ca§ar Pogularer
,l.a.3o.ll.ú - Otxrr e lnrtrleqôcr

Font" de rÇ(u.ros f7l4oo0000 Rs 6 aoo 000,sJ

1t OI SCCRETAftIÂ MUT{ SEG PThUCA TRATT§ITO O€F OVII vlc PÚBUCA

ll] 0r G lE] mj. r 026 lnplant.çlÕ do vld€olnonÍtor.mantô
4.f .90,91.00 tqur DrÍnentoe e Matari | | Pa Íma ncntc

tonte de recuÉoÍ. 17§/§n0m 15 l:m,ü).00
n, tr.m.qn§

de ?Êcufsos
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Os recursos para custeio do crédito adícional especial em análise

seriam provenientes de operação de crédito no valor de R$ 37.OOO,OOOTOO (trinta e
sete milhões de reais), conforme Art. 43, § 1o, inciso IV, da Lei n. 4,320164.

Importante destacar que não foi enviada a este parecerista

qualquer planilha ou relatório de impacto orçamentário das alterações

pretendidas pelo PL n. Al7l2O23, tampouco simulação da operação de

crédito pretendida pelo Execuüvo Municipal.

É o relatório.

II - DA ANALISE ]URIDICA

II.1. DA INICHTIVA DO PROJETO DE LEI

O Aft. 48, § 10, da Lei Orgânica Municipal de ltaitinga-CE estabelece

as hipóteses de iniciativa legislativa privativa do prefeito municipal, a saber:

3 tr- 8b rtr lldrüut
l. orhçlo ô orÍ3or,

ô rarncnelo dr rrur nrmàmr;

plrdtl ô Prúb r H Çr dfolür róo:
fnÉ.r qt mFrer püh m rffi{o dhú I rürçIor, trrdp c üm.ílo

ll.agnduglo
üt a

dr. óOlrrrlÍôdrô murfohrt

A matéria atinente ao PL n. 016/2023, objeto do presente parecer,

circunscreve-se à hipótese do Art. 48, § 1o, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

PoÊanto, não se verifica qualquer irregularidade quanto à iniciativa

legislativa do Pt n. 016/2023.

Rt,A loÀo FIRRHRA VTANA, 325 - CENTRO - CEP 61.880-000 - lTArrrNGA,/C[
( 85 ) 3377. I 27 2 | www.cAMARAl rAlr I NCA.c[.Gov. 8R
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rr.2. pA pgs§rBrllpâqE pF rNsTrTUrÇÃo pE , cRÉprTo ESPECTAL

MEDIANTE OPERACÃO DE CRÉDITO. NECESSIDADE DE APROVACÃO POR

MAIORIA ABSOTUTA

Os créditos adicionais especiais encontram-se conceituados no Art. 41,

inciso II, da Lei Federal n.4,320164, in verbis

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

(. ..)

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não

haja dotação orçamentária específica

Importante destacar que os Arts. 42 e seguintes da Lei Federal n.

4.320164 estabelecem os requisitos para a criação dos créditos especiais, senão

vejamos:

Art, 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por

Iei e abertos por decreto executivo.

Aft. 43. A abeftura dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será

precedida de exposição justificativa.

§ 10 Consideram-se recursos para o fim deste aftigo, desde que não

comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior;

RUA loÀo FIRRETRA VTANA, 32.S - CENTRO - CEI' 61.880-000 - ITAITTNGVCE
( 85 ) 3377. I 27 2 | WWW.CAMARAI'tAlr I NGA.CE,GCfv. BR
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II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Leí;

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma

que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las.

(...)

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício

financeiro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em

contrário, quanto aos especiais e extraordinários.

Aft. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a

espécie do mesmo e a classificação da despesa, até onde for possÍvel.

De acordo com as normas colacionadas, os requisitos para instituição

dos créditos especiais são em síntese: a) criação mediante lei ordinária; b) existência

de recursos disponíveis; c) exposição justificativa; d) recursos pr"ovenientes de uma

das hipóteses previstas pelo Art. 43, § 1o, da Lei Federal n.4.320164; e) indicação do

valor, da esÉcie e da classificação da despesa.

Passemos a analisar, portanto, o cumprimento dos referidos requisitos

no caso do PL n. 0t712O23. Os requisitos descritos nos itens "a" e "c" dispensam

maiores comentáríos, vez que o PL em análise visa à promulgação de lei ordinária

municipal e contém exposição justificativa do chefe do Executivo Municipal para

abertura do crédito adicional especial.

Os requisitos descritos nos itens "b", "d" e "e" serão analisados de

forma conjunta, em razão de sua conexão. A existência de recursos disponÍveis para a

RUA foÀo tERREtRA vrANA, 325 * CINTRO - CEP 61.880-000 - ITATT|NGA./C[
( 85 ) 3377. I 27 2 | www.cAMARAt rArr r NCA.C[.GOV. B R
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instituição dos créditos especiais decorre do texto constitucional e da lei orgânica

municipal de Itaitinga, senão vejamos:

4ft. 167, CRFB. São vedados:

(...)

V - a abeftura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recunios

correspondentes;

Art. 168, Lei Orgânica Municipal de ltaitinga-CE. São vedados:

(...)

V - a abeÉura de crrádito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos rrecursos

correspondentes;

A priori, o PL n. 0t712023 indica o valor, a espécie e a classiflcação da

despesa, nos termos do Art. 46 da Lei Federal n. 4,320164.

Neste contexto, é imprescindÍvel ainda para a abeftura dos créditos

especiais que os recursos correspondentes estejam descritos em uma das hipóteses

previstas pelo Art. 43, § 1o, da Lei Federal n. 432A164, entre os quais se inclui a

as operações de crálito autorizadas pelo Legislativo Municipal.

No caso do PL em análise, a abertura do crédito especial fundamenta-

se em pedido de autorização de operação de crédito a ser celebrada com institui$o

financeira no valor de R$ 37.OOO.O0O,O0 (trinta e sete milhôes de reais).

RUA ,oÀo FIRRHRA VTANA, 325 - CENTRO - CEP 6l.880-000 - lTArrtNGA/Cr
( 85 ) 3377. I 27 2 | www.cAMARAl IAlr I NCA.c[.Gov. B R
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Sobre as operaçôes de crédito, devem ser tecidas algumas

considerações. O conceito de operação de crédito encontra-se no Art. 30, da

Resolução n. 43/2001 do Senado Federal, in verbis

Art. 30 Constitui operação de crédito, para os efeitos desta

Resolução, os compromissos assumidos com credores situados no País

ou no exterior, em razão de mútuo, abeftura de crédito, emissão e

aceite de tÍhrlo, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado

de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços,

arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive

com o uso de derivativos financeiros.

O Aft. 167, inciso III, da Constituição Federal de 1988 estabelece

importante vedação no que tange à celebração de operação de crédito por ente

federativo, senão vejamos:

Art. 167. São vedados:

III - a realização de operações de créditos que excedam o

montante das despesrs de capital, ressalvadas as autorizadas

mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria

absoluta;

De acordo com referida norma, as operações de crédito que excedam

o montante de despesas de capital do ente federativo só poderão ser realizadas

mediante abeftura de créditos especiais ou suplementares, cuja finalidade
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com autorização do Poder Legislativo por maioria

Neste contexto, a Lei Orçamentária Anual do Município de Itaitinga

referente ao exercício financeiro de 2023 (Lei Municipal n.84212022) prevê, em seu

Art. 60, autorização para contratação de operações de crédito, limitadas ao

montante de despesas de capital previstas na respectiva LOA.

A LOA em questão previu, a título de despesas de capital, a

importância de R$ 22.816.700,00 (vinte e dois milhões, oitocentos e dezesseis

mil e setecentos reais), senão vejamos:
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Ora, a abertura de crédito especial mediante operação de crédito,

como pretendido pelo PL em análise, no valor de R$ 37.O0O.OOO,OO, ultrapassa de

forma significativa as despesas de capital orçadas na LOA-2023. PoÊanto, a

autorização para a referida operação de crédito dependerá de aprovação

por maioria absoluta da Câmara Municipal, sob pena de

inconstitucional idade forma l.

Impoftante destacar que a autorização para a operação de crédito

deve estar consignada na LOA, na lei cujo objeto seja a abertura de crédito adicional

ou em lei específica, nos termos do Art. 32, § 10, inciso I, da Lei Complementar n.

10U2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal):

Aft. 32. O Minístério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites

e condições relativos à realização de operações de crédito de cada

ente da Federação, inclusíve das empresas por eles controladas, direta

ou indiretamente.

§ 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em

parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação

custo-benefício, o interesse econômico e social da operação e o

atendimento das seguintes condições:

I - existência de prévia e expressa autorização para a

contratação, no texto da lei orçamentária, em créditos

adicionais ou lei específica;

RrrA foÀo FIRRE!RA V|ANA,325 - CENTRO - CEP 61.880-000 - lTArrtNGVCt
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Por fim, o PL n. 01712023 indica de forma precisa, em seu Art. 1o, as

finalidades da utilização do crédito especial em análise, cumprindo assim o Art. 167,

inciso III, da Constituição Federal de 1988.

Sobre a operação de crédito objeto do PL n. 0L712023, outro ponto

deve ser considerado. Os Arts. 40 e 7o da Resolução n. 43/2001 do Senado Federal

trazem importantes vedações à contratação de operações de crédito pelos entes

federativos, in verbis

Aft. 40 Entende-se por receita corente líquida, para os efeitos

desta Resolução, o somatório das receitas tributárias, de

contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços,

transferências correntes e outras receitas também correntes,

deduzidos:

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por

determinação constitucional ;

II - nos Estados e nos Municípios, a contribuíção dos servidores para o

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas

provenientes da compensação financeira citada no § 90 do aft. 201 da

Constituição Federal.

(...)

§ 3o A receita corrente líquida será apurada somando-se as

receitas arrecadadas no mês em referência e nos 11 (onze)

meses anteriores, excluídas as duplicidades.
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§ 40 A análise das propostas de operações de crédito será realizada

tomando-se por base a receita corrente líquida divulgada conforme a

periodicidade definida na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de

2000.

(.. .)

Aft. 70 As operações de crédito interno e externo dos Estados, do

Distrito Federal, dos Municípios observarão, ainda, os seguintes

limites:

I - o montante global das operações realizadas em um

exercício financeiro não poderá ser superior a 160/o (dezesseis

por cento) da receita corrente líquida, definida no art. 4;

II - o comprometimento anual com amortizações, juros e
demais encargos da dívida consolidada, inclusive relativos a

valores a desembolsar de operações de crédito já contratadas

e a contratar, não poderá exceder a 11r5o/o (onze inteiros e

cinco décimos por cento) da receita corrente líquida;

III - o montante da dívida consolidada não poderá exceder o teto

estabelecido pelo Senado Federal, conforme o disposto pela Resolução

que fixa o limite global para o montante da dívida consolidada dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

(..,)

§ 30 São excluídas dos limites de que trata o caput as

seguintes modalidades de operações de créelito:
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I - contratadas pelos Estados e pelos Municípios com a União,

organismos multilaterais de crédito ou instituições oficiais federais de

crédito ou de fomento, com a flnalidade de financiar projetos de

investimento para a rnelhoria da administração das receitas e da

gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa

proposto pelo Poder Executivo Federal;

II - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Iluminação

Pública Eficiente - Reluz, estabelecido com base na Lei no 9.991, de

24 dejulho de 2000.

III - contratadas diretamente com o Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), ou com seus agentes

financeíros credenciados, no âmbito do programa de empréstímo aos

Estados e ao Distrito Federal de que trata o art. 9-N da Resolução no

2.827, de 30 de março de 2001, do Conselho Monetário Nacional

(CMN), e suas alterações.

Conforme consulta ao sítio eletrônico da Prefeitura de ltaitinga-CE,

foram localizados dados sobre a receíta corrente líquida do Município no período de

março de 2022 a fevereiro de 2023, no total de R$ 176.105,069140 (cento e

setenta e seis milhões, cento e quinze mil e sessenta e nova reais e
quarenta centavos), senão vejamos Relatório Resumido de Execução Orçamentária

(RREO) do referido período:
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O Art. 7o, inciso I, da Resolução n. 43/2001 do Senado Federal veda a

contratação de operações de crédito somadas quando superiores a L6o/o da Receita

Corrente Líquida (RCL) do ente federativo referente aos últimos 12 meses. A rigor,

como ainda não foram diwlgados os dados de março a maio de 2023, adotou-se

como parâmetro a título de estimativa o período de março de 2022 a fevereiro de

2023.

Neste contexto, a contratação de operação de crédito no valor de R$

37.000.000,00 (sem a incidência de juros e de correção monetária) corresponde a

aprorimadamente ZLo/o (vinte e um por cento) da RCL do Município de

Itaitinga-CE no período de março de 2O22 a fevereiro de 2O23, não atendendo

assim teoricamente ao limite de 160lo do RCL previsto pelo Art. 7o, inciso I, da

Resolução n. 43/2001 do Senado Federal,
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Ademais, impoftante destacar que não foi apresentado qualquer

estudo técnico-llnanceiro sobre a operação de crédito a ser contrata, com

apresentação dos respectivos juros, correção monetária, taxas e prazo de pagamento,

nos termos do Art. 32, § 1o, da LRF, inviabilizando assim a análise da vedação

prevista pelo Art 7o, inciso II, da Resolução n,4312001 do Senado Federal.

ilo entanto, deve-se destacar que a mera autorização pelo

Legislativo Municipal guanto à abertura de crédito especial e à realização de

operaçâo de cráíito não implica propriamente em descumprimento às

vedações instituídas pela Resolução n.4312ü11 do Senado Federal.

Em verdade, as referidas vedações deverão ser aferídas quando da

efetiva contratação pelo Executivo Municipal, mesmo porque a operação de crédito

pode ser contratada em valor menor àquele autorizado pelo Legislativo. Outro não foi

o entendimento do STF em recente julgado:

DIREITO CONSITUCIONAL E FINANCEIRO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. PROCESSO LEGISLATIVO. ATOS

INTERNA CORPORIS. SENTIDO E ALCANCE DAS NORMAS

CONSTITUCIONAIS QUE UMITAM OPERAçÕCS DE CRÉDITO (ART.

167 ,lfi e X, DA CF). 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

é no sentido de que não cabe ao Poder Judiciárío interferir na

tramitação de projetos de lei, quando estejam em questão matérias

interna corporis, que não envolvam contrariedade às normas

constitucionais disciplinadoras do processo legislativo. Precedentes, 2.

A vedação do aÊ. 1.67rÍ\1, da CF não impede a contratação de

operações de crédito para o custeio de despesas correntes.

Proíbe-se, somente, a contratação que exceda o montante
RUA lOÀO FIRRHRA vrANA, 32.5 - CFNTRO - CEP (r1.880-000 - ITAtTtNGA,iCT
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das despesas de capital. Aliás, a mera autorização legislativa

não afronta essa regra constitucional, mas apenas a
contratação em si, se não respeitar os limites estabelecidos.

(...)5. Ação direta julgada parcialmente procedente para, conÍirmando

a medida cautelar anteriormente deferida, dar interpretação conforme

a Constítuição ao art,20, § 20, da Lei no 7.529120L7, do Estado do

Rio de Janeiro, para afastar entendimento que conduza à conclusão

de que a operação de crédito autorizada pela lei poderá ser realizada

junto a instituições financeiras estatais para pagamento de despesas

com pessoal ativo, inativo e pensionista. (STF. ADI n. 0002992-

49.2017.100.0000. Tribunal Pleno. J. em 2210412A22. Rel. Min. Luís

Roberto Barroso)

Ante o exposto, opina-se pela possibilidade de abertura de crédito

especial e de autorização para realização de operação de crédito nos termos propostos

pelo PL em análise, desde que apnovado por maioria absoluta por esta Casa

Legislativa, conforme Art. 167, inciso III, da Constituição Federal de 1988.

II.3. DA INEXISTÊNCIA DE ESTTMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO.
,

FINANCEIRO E DE ESTUDOS TECI{ICOS-FINANCEIROS. DESCUMPRIMENTO

À ut oe nesporsruuoEor rrsclr. rxconsrrruqorluoaor roRuau

O Aft. 113 dos Atos das Disposiçôes Constitucionais Transitórias

estabelece requisito para qualquer projeto de lei que altere despesas dos entes

federativos, in verbis
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4ft. 113. A proposição legislatíva que crie ou altere despesa

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.

Em idêntico sentido, confira-se o teor da Lei Complementar n.

10U2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, in verbis,

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao

patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou apedeiçoamento de ação

governamental que acarrete aumento da despesa será

acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois

subsequentes,

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento

tem adequação orçamentária e financeira com a lei

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual

e com a lei de diretrizes orçamentárias.

(,..)

Aft. 17, Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução

Dor um oeríodo suoerior a dois exercícios.
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§ lo Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que

trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista

no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para

seu custeio.

Como já exposto, o PL n. 0L712023 visa à autorização para

contratação de operação de crédito, implicando assim em aumento de despesa

ao oÍçamento municipal, bem como no aumento do valor das despesas de

capital previstas na LOA-2023, como se dessume por simples leitura do PL em

análise.

No entanto, o PL n. Ot,7l2O23 não foi aoompanhado de

qttimativa do impacto orçamentário-financeiro e de declaração do

ordenador da despesa sobre a adequação do aumento em relação à lei

orçamentária anual, à lei de diretrizes orçamentárias e ao plano plurianual,

caracterizando franco descumprimento ao Arü 113 do ADCT e aos AÊs. 15 a

t7 da lei Complementar Federal n. 101/2OOO,

Neste contexto, o Supremo Tribunal Federal e o Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará compreendem pela inconstitucionalidade formal de projeto de lei

que crie e altere despesas obrigatórias, desacompanhado de estimativa de

impacto orçamentário-fi nanceirc :

EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTTTUCIONALIDADE. DIREITO

FINANCEIRO. LEI NO t.237, DÉ 22 DE ]ANEIRO DE 2018, DO ESTADO

DE RORAIMA. PIáNO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÕES

DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETruOS DA AREA ADMINISTRATIVA

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA - UERR. ALEGAçÃO DE
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obstante viciado na sua origem, acarretou o pagamento a seruidores.

O caráter alimentício das verbas auferidas demonstra a inviabilidade

de ressarcimento dos valores. Modulação dos efeitos da decisão para

proteger a confiança legí[ima que resuhou na aplicação da lei e

preseruar a boa-fé objetiva. 5. Conhecimento parcial da ação direta e,

na parte conhecida, julgado procedente o pedido para declarar a

inconstitucionalidade formal da Lei no L.237, de 22 de janeiro de

2018, do Estado de Roraima, com efeitos ex nunc a contar da data da

publicação da ata do julgamento. (STF. ADI 0019000-

33.2019.1.00.0000. Tribunal Pleno, J. em 2LlLZl2020. Rel. Min. Rosa

Weber)

APELAÇÃO E REMESSA NECESSARTA. AÇÃO CML pÚALrCA. DrRErrO

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MÀIORAçÃO DOS

suBsÍDros DE VEREADORES, PREFEITO E VICE-PREFETTO.

rEr DE RESPONSABILIDADE FISCAL. APEUÇÃO E REMESSA

NECESSARIA CONHECIDAS E DESPROVIDAS. 1. Cuida-se de Apelação

e Remessa Necessária que visa a reforma da sentença que julgou

procedente a Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público, a fim

de determinar a nulidade/ilegalidade da Resolução no 0612016, da Lei

Municipal no 1.34U2016 e da Lei Municipal na 134212016; eí por

consequência, determinar que o Município de Jaguaribe e a Câmara

de Vereadores se abstenham de conceder aumento de subsídio ao

Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores. 2. Em suas razões, alega o

recorrente, em suma, QU€ os valores incorporados aos subsídios dos

agentes públicos tratou-se somente de reajuste atuarial, decorrente

dos 4 (quatro) anos da legislatura anterior, bem como refere-se à

inaplicabilidade do aft. 21 da Lei das Responsabilidades Fiscais aos

RUA 

'OÀO 
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cargos de vereadores e prefeitos, bem como que não houve aumento

de despesa com pessoal, mas tão somente atualização dos

vencimentos. 3. Sobre a matéria, tem-se que a Lei de

Responsabilidade Fiscal (LC po 10U2000), veda a majoração do

subsídio dos agentes públicos nos 180 (cento e oitenta) dias que

antecedem ao término de seus mandatos. In casu, a Lei Municipal que

majorou os subsídios dos agentes públicos municipais entrou em vigor

32 (trinta e dois) dias antes do final dos respectivos mandatos, o que

viola frontalmente a disposição da Leí de Responsabilidade Fiscal (art.

21, parágrafo único). Destaque-se que a regra descrita no aft. 21 da

LRF também tem aplicabilidade aos cargos de Prefeito Municipal e

Vereadores. 4, Ademais, a Resolução no 06/2016 e as Leis

Municipais no 1.341/2016 e 1.34212OL6 estão em clara

desconformidade coma LRF, pois a sua criação não observou

o estudo prévio de impacto orçamentário dos dois anos

subsequentes, como determina o art. 16 da LRF. 5. Apelação e

Remessa Necessária conhecidas e desprovidas. Sentença mantida.

Cru-CE. APL 0000501-52.2018.8.06.0107, 1a Câmara de Direito

Público. J. em 2810312023. Rel. Des. Paulo Francisco Banhos Ponte)

Ademais, considerando o vultoso valor da operação de

crédito, que corresponde a aproximadamente 18r33o/o do valor total do

orçamento municipal para o exercício financeiro de 2023 (isto sem a
inclusão de juros e correção monetária), cabia ao Executivo Municipal ter

diligenciado para a apresentação das condições da operação de crédito a ser

celebrada, com apresentação do efetivo valor a ser contratado e pago pelo

Município, bem como a respectiva estimativa de impacto orçamentário-

financeiro nas contas públicas.

Rl.,A foÀo FERRITRA vrANA, 32.5 - CINTRo - CEP 61.880-000 - lTArrtNGVCI
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Neste sentido, a apresentação de estudos técnicos, demonstrando a

relação custo-benefícío da operação de crédÍto, é imprescindível, nos termos do Art.

32, § 1o, da LRF, rh verbis,

Art. 32. O Ministério da Fazenda veríficará o cumprimento dos limites

e condições relativos à realização de operações de crédito de cada

ente da Federação, inclusive das empresas por eles controladas, direta

ou indiretamente.

§ 1o O ente interessado formalizará seu pleito

fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos e
jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse

econômico e social da operação e o atendimento das

seguintes condições:

Ante o exposto, opína-se pela inconstítucionalidade formal do PL n.

01712023, em razão da inexistência de estimativa de impacto orçamentário-financeiro

nos termos do ADCT e da LRF e da inexistência de parecer técnico-financeiro sobre a

operação de crédito a ser contratada. No entanto, frise-se que a referida

inconstitucionalidade encontrar-se-á sanada caso a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro e o parecer técnico-Íinanceiro tenham sido

enviados à Câmara Municipal,

rr.4. DA AUTORTZAÇÃO PARA A ABERTURA pE CRÉDTTOS SUPLEMENTARES

E SEU RESPECTIVO tIMIÍE

RUA f oÀo FIRRHRA VTANA, 325 - CENTRO - CEP 6l.880-000 - lTAtrtNGA/Cr
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A Constituição Federal de 1988 e a Lei Federal n. 4.320164

estabelecem a possibilidade de autorização pela lei orçamentária anual no que tange à

abeftura de créditos suplementares, senão vejamos:

Art. 165, Constituição Federal de 1988. (...)

§ 80 A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à

previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na

proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e

contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de

receita, nos termos da lei.

Art. 70, Lei Federal n. 432A164: A Lei de Orçamento poderá conter

autorização ao Executivo para:

I - Abrir créditos suplementares até determinada importância

obedecidas as disposições do artigo 43;

No entanto, cabe ressaltar que o texto constitucional e a Lei

Federal n.4.32O164 não estabelecem um percentual limite para a abertura

de créditos suplementares,

No âmbito do Município de Itaítinga-CE, a Lei Orçamentária Anual do

exercício financeiro de 2023 (Lei Municipal n. 84212022) autorizou a abertura de

créditos suplementares nos seguintes termos:

Art. 50 Fica autorizada a abeftura de créditos adicionais

suplementares até os limites de 8{IVo (oitenta por cento) do

total da despesa fixada para os Poderes Leglslativo e
RUA f oÀo FIRRHRA VTANA, 32.S - CTNTRO - CEI'(rl.880-000 - lTAlrtNGA/CI
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Executivo, na forma autorizada por esta lei, tendo em vista as

redações do artigo 29 da Lei Municipal n" 738, de 25 de junho de

2021 mediante a utilização de recursos previstos no art. 43, incisos l,

ll, lll e lV da Lei Federal no 4.320, de L7 de março de 1964.

O Art. 30 do PLn.0L712023 dispõe de forma muito similar ao Art. 5o

da LOA em relação à autorização para abertura de créditos suplementares:

Aft.3o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir

créditos suplementares até o limite de 80o/o, em conformidade

com o disposto no art. 5o Lei Orçamentária Anual no 842 de 31 de

outubro de 2022 que "Estima a Receita e Fixa a Despesa para o

Município para o exercício de 2023", com finalidade de reforçar o

elemento de despesa com sua respectiva fonte de recurso ora criado,

utilizando como fonte de recursos compensatórios, quaisquer das

disponibilidades referidas no art. 43 da Lei Federal n' 4.320 de 17 de

março de 1964.

No entanto, os TrÍbunais de Contas Estaduais recomendam em

diversas decisões a adoção de limite razoável para a abeftura de créditos

suplementares, estabelecendo teto entre 20o/o e 30o/o, a fim de evitar possíveis

déficits orçamentários e o descumprimento ao princípio do planejamento

orçamentário, senão vejamos:

PRESTAçÃO DE CONTAS. EXECUTTVO MUNTCTPAL. CRÉDIrOS

oRçAMENTÁruOS E ADTCTONATS. REPASSE À CÂMARA MUNTCIPAL.

APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLUMENTO

DO ENSTNO. APUCAçÃO Oe RECURSOS NAS AÇÕES E SERVrçOS

RUA f oÀo FIRRHRA vtANA, 32.5 - CINTRO - CEP (rl.880-000 - lTAlrrNGA/Cr
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púelrcos DE sAUDE. DESpESA coM pESSoAL. pARECER pnÉvto

nELA ApRova$o DAS coNTAS. REcoMrruoaçÃo. 1. Aprovam-se as

contas, nos termos do art. 45, l, da LC n. 102/08, FoÍ terem sido

constatadas a regularidade nos créditos adicionais e a observância dos

limites constitucionais de aplicação no ensino e na saúde e no repasse

de recursos à câmara municipal, bem como dos limites legais de gasto

com pessoal. 2. Recomenda-se ao Executivo Municipal que, ao

elaborar o projeto da LOA, um dos instrumentos essenciais de

planejamento, deverá fazê-lo o mais próximo da realidade de

sua municipalidade, com o intuito de se evitar limite

excessivo para abertura de créditos suplementares e de se

fixar um limite que compoÊe todas as suplementações, para

se evitar a utilização indevida de desonerações e, também,

para não incluir nele, os institutos da transposição,

remanejamento ou transferência, no que diz respeito à previsão

da receíta, recomenda-se QU€, na sua previsão, observe as

disposições do art. 22 da Lei n. 432A164. (...) No que diz respeito

ao limite de abeftura de créditos suplementares autorizados

na LOA, embora não haja legislação que normatize a matéria,

entendo como razoável um limite de até 2oalo das dotações

olçamentárias, que em princípio, denota um bom

planejamento. (TCE-MG. Prestação de Contas Municipal n. 1012888.

J. em LZl06l20LB. Rel. Conselheiro Licurgo Mourão)

r\\a Lei de Responsabilidade Fiscal exige dos gestores públicos

municipais um melhor planejamento do gasto público e, em

consequência, os Tribunais de Contas não tem mais admitido

um percentual demasiadamente elevado para suplementação

Rt,A f oÀo t[RRlrRA vrANA, 32.5 - CINTRO - CEI] 6l.880-000 - lTAlrlNCA/ct
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orçamentária e, a grande maioria dos entendimentos assinala

que um parâmetro razoável para autorização na LOA para a

abeÊura de crédito suplementar seria de até 20o/o (vinte por

cento), observando que não se trata de um padrão, podendo haver

particularidades que permita utilizar um percentual menor ou maior"

(TCE-TO - Gabinete da 2o Relatoria. Voto n.o 13L1202L - RELTZ)

Poftanto, opina-se pela redução do percentual Iimite para abeftura de

créditos suplementares previsto pelo Art. 30 do PL n. 0L712023, conforme

entendimento dos Tribunais de Contas Estaduais.

III - DAS CONCLUSOES

Ante o exposto, conclui-se que o PL n. 017/2023 não possui qualquer

vício de iniciativa legislativa, vez que se encontra em consonância com o Aft. 48, § 10,

inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

Opina-se pela inconstitucionalidade formal do PL n. 0L712A23,

em razão da inexistência de estimativa de impacto orçamentário-financeiro dos

aumentos de despesa a serem provocados pela referida proposta legislativa, bem

cCImo pela inexistência de declaração do ordenador da despesa quanto à

compatibilidade do PL em relação à LOA, ao LDO e ao plano plurianual, conforme

entendimento do STF baseado no A't. 113 do ADCT e Art. 15 e seguintes da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Ademais, opina-se pela inconstitucionalidade formal do PL n.

AUP023 em razão da inexistência de parecer técnico-financeiro sobre a operação de

crédito a ser autorizada, com apresentação das condições da operação fiuros,
RUA fOÀO FIRRFTRA VTANA, 325 - CENTno - CEP 6l.880-000 - lTArrtNCA./Cr

( Ít.5 ) 3-]77. I 27'.Z I www.c:AMARAT r Al T r NGA.C [.GO\1 ll R



CÂntnnn MuN rcr PAL
oT ITAITINGA-CE

I I (, M,\N lr(J í (r,\1 () l!()\'( )

correção monetária, taxas, prazo de pagamento, custo efetivo total da operação, etc),

nos termos do Art. 32, § to, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

No entanto, frise-se que a referida inconstitucionalidade

encorrtrar-se-á sanada caso a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro e o parecer técnico-financeirr sobre a operação de crédito

tenham sido enviados à esta Câmara Municipal.

Na hipótese desta Câmara Municipal compreender pela

constitucionalidade do presente PL, opina-se pela necessidade de sua aprovação

por maioria absoluta, vez que a operação de cráiito a ser autorizada ultrapassa as

despesas de capital previstas na LOA-2023, conforme Art. t67, inciso III, da

Constituição Federal de 1988.

Ademais, opina-se pela necessidade de redução do percentual limite

para abertura de créditos suplementares previsto pelo Art. 30 do PL n. A1712023,

conforme entendimento dos Tribunais de Contas Estaduais. Frise-se que os TCEt

têm compreendido como percentuais razoáveis entre 20o/o e 30o/o.

Remeta-se o presente parecer às Comissões competentes para as

considerações e providências cabíveis.

Na oportunidade, cite-se que a análise aqui formulada nâo tem por

fim se imiscuir em questões de ordem técnica, financeira e orçamentária inerentes ao

PL n. AL712023, limitando-se o emissor deste ato opinativo a avaliar apenas o seu

aspecto jurídico.formal.
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Derradeiramente, anoto que está o presente parecer condicionado à

apreciação e aprovação da autoridade superior.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Itaitinga-CE, 30 de maio de 2023

TALES FREIRE LUCENA

oAB-CE N. 26.645

Procurador Adjunto da Câmara Municipal de ltaitinga-CE
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